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- CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Anulação de Débito Fiscal. Contribuição previdenciária. Participação. 
Lucros. 

A quaestio juris consiste em determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre 
valores pagos pela empresa recorrida a seus funcionários a título de participação nos lucros, no 
mês de janeiro dos anos de 1995 a 2000. O INSS (recorrente) sustentou que a não incidência 
da mencionada contribuição depende da observância da legislação que determina o 
arquivamento, no sindicato dos trabalhadores, de acordo celebrado entre eles e a empresa. 
Aduziu que, no caso dos autos, a regulamentação da participação nos lucros foi feita de modo 
unilateral pela empregadora, inexistindo instrumento de acordo entre as partes. Conforme 
destacou o Min. Relator, a intervenção do sindicato na negociação tem por finalidade tutelar os 
interesses dos empregados. Ressaltou que, uma vez atendidos os demais requisitos da 
legislação que tornem possível a caracterização dos pagamentos como participação nos 
resultados, a ausência de intervenção do sindicato nas negociações e a falta de registro do 
acordo apenas afastam a vinculação dos empregados a seus termos. Assim, o registro do 
acordo no sindicato é modo de comprovar as formas de participação, possibilitando a exigência 
do cumprimento nos termos acordados. Explicitou, ainda, que a ausência de homologação de 
acordo no sindicato, por si só, não descaracteriza a participação nos lucros da empresa, a 
ensejar a incidência da contribuição previdenciária, pois não afeta a natureza dos pagamentos, 
mas pode interferir na forma de participação e no montante a ser distribuído, fatos irrelevantes 
para a tributação sobre a folha de salários. No caso dos autos, o tribunal a quo entendeu que a 
natureza dos pagamentos aos empregados foi caracterizada como participação nos resultados, 
que não integra a remuneração e, por isso, não incide contribuição previdenciária. No entanto, 
neste Superior Tribunal, o recurso não foi conhecido, pois, para examinar se os pagamentos 
aos empregados correspondem à participação nos lucros da empresa, seria necessário o 
reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que é inviável, tendo em vista o 
óbice da Súm. n. 7-STJ. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.180.167-RS, DJe 7/6/2010; AgRg 
no REsp 675.114-RS, DJe 21/10/2008; AgRg no Ag 733.398-RS, DJ 25/4/2007, e REsp 675.433-
RS, DJ 26/10/2006. REsp 865.489-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Certidão Negativa de Débito. Alegação. Pagamento integral. 

A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, 
entendeu que a recusa, por parte da Administração Fazendária Federal, em fornecer certidão 
positiva de débito com efeitos de negativa (CPD-EN), no período de 30/12/2004 a 30/12/2005, 
revela-se ilegítima quando demonstrada pendência superior a trinta dias do pedido de revisão 
administrativa formulado pelo contribuinte e lastreado na alegação de pagamento integral do 
débito fiscal, antes de sua inscrição na dívida ativa, conforme disposto no art. 13 da Lei n. 
11.051/2004. REsp 1.122.959-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 
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Certidão Negativa de Débito. Lançamento. Vício. Substituição. 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de substituir certidão de dívida ativa (CDA), a fim de 
alterar o sujeito passivo da obrigação tributária, uma vez que houve erro no procedimento de 
lançamento. A Turma negou provimento ao recurso por entender que a emenda ou substituição 
da CDA é admitida diante da existência de erro material ou formal, não sendo possível, 
entretanto, quando os vícios decorrerem do próprio lançamento e/ou da inscrição. Na espécie, 
o devedor constante da CDA faleceu em 6/5/1999 e a inscrição em dívida ativa ocorreu em 
28/7/2003, ou seja, em data posterior ao falecimento do sujeito passivo. Note-se que, embora 
o falecimento do contribuinte não obste ao Fisco prosseguir na execução dos seus créditos, 
ainda que na fase do processo administrativo para lançamento do crédito tributário, deverá o 
espólio ser o responsável pelos tributos devidos pelo de cujus (art. 131, II e III, do CTN). 
Nesses casos, torna-se indispensável a notificação do espólio (na pessoa do seu representante 
legal), bem como sua indicação diretamente como devedor no ato da inscrição da dívida ativa e 
na CDA que lhe corresponde, o que não ocorreu na hipótese. Ressalte-se que, embora haja a 
possibilidade de substituição da CDA até a prolação da sentença de embargos, essa se limita a 
corrigir erro material ou formal, tornando-se inviável a alteração do sujeito passivo da execução 
(Súm. n. 392-STJ), pois isso representaria a modificação do próprio lançamento. Precedentes 
citados: AgRg no Ag 771.386-BA, DJ 1º/2/2007; AgRg no Ag 884.384-BA, DJ 22/10/2007, e 
AgRg no Ag 553.612-MG, DJ 16/8/2004. REsp 1.073.494-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado 
em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

 Crédito prêmio. Embargos de declaração. Vício. Notas taquigráficas.  

A Turma rejeitou os declaratórios por entender que a ausência de juntada de notas 
taquigráficas referentes à sessão de julgamento do decisum não configura vício sanável por 
embargos declaratórios, tendo em vista que os votos escritos representam o posicionamento 
dos julgadores quanto ao caso. Precedentes citados: EDcl no HC 60.366-SP, DJ 18/6/2007, e 
EDcl na APn 300-ES, DJ 23/10/2007. EDcl no REsp 850.069-RS, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, julgados em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo) 

Denúncia espontânea. Multa. Prescrição. 

Cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação em que as contribuintes declararam 
e recolheram o valor que entenderam devido, realizando o autolançamento e, posteriormente, 
apresentaram declaração retificadora com o intuito de complementar o valor do tributo, 
acrescido de juros legais, antes de qualquer procedimento da Administração tributária. Na 
espécie, ficou caracterizada a incidência do benefício da denúncia espontânea; pois, se as 
contribuintes não efetuassem a retificação, o Fisco não poderia promover a execução sem antes 
proceder à constituição do crédito tributário atinente à parte não declarada, razão pela qual é 
aplicável o benefício previsto no art. 138 do CTN com a devida exclusão da multa moratória 
imposta. Com relação à prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributo sujeito 
a lançamento por homologação, a jurisprudência deste Superior Tribunal adotou o 
entendimento de que, quando não houver homologação expressa, o prazo para a repetição do 
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indébito é de 10 anos a contar do fato gerador (REsp 1.002.932-SP, DJe 25/11/2009, julgado 
como repetitivo). Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 18/3/2001, referindo-se a fatos 
geradores ocorridos a partir de 1995, razão pela qual não há que se falar em prescrição. Diante 
do exposto, a Turma deu provimento ao recurso. Precedentes citados: AgRg no AgRg no REsp 
1.090.226-RS, DJe 2/12/2009; MC 15.678-SP, DJe 16/10/2009, e AgRg no REsp 1.039.699-SP, 
DJe 19/2/2009. REsp 889.271-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo) 

Incentivos fiscais. Benefício fiscal. Base. Cálculo. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção decidiu que o art. 4º do DL n. 2.462/1988 não alterou a base de cálculo 
do benefício fiscal denominado depósito para reinvestimento, que continua sendo apurado com 
base no imposto de renda calculado sobre o lucro da exploração, a teor do que dispõe o art. 19, 
§ 6º, do DL n. 1.598/1977, incluído pelo DL n. 1.730/1979. Precedentes citados: REsp 92.917-
PE, DJ 26/5/2006; REsp 689.878-PE, DJ 24/10/2005; AgRg no REsp 667.526-CE, DJ 14/3/2005; 
REsp 410.504-PE, DJ 13/5/2002, e REsp 207.946-PE, DJ 6/9/1999. REsp 1.201.850-PE, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Extinção do Crédito Tributário. Execução fiscal. Parcelamento. 

Trata-se, na origem, de ação executiva proposta pelo INSS, ora recorrente, em 23/9/2003, 
objetivando a cobrança de débitos inscritos na dívida ativa. A executada, ora recorrida, havia 
requerido o parcelamento de seu débito em 31/7/2003. A Seção, ao julgar o recurso sob o 
regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, entendeu que, conforme o disposto no 
art. 151, VI, do CTN, o parcelamento fiscal, concedido na forma e condições estabelecidas em 
lei específica, é causa suspensiva de exigibilidade do crédito tributário, condicionando os efeitos 
dessa suspensão à homologação expressa ou tácita do pedido formulado. A Lei n. 10.522/2002, 
em sua redação primitiva (vigente até a MP n. 449/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009), 
considerava haver deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo 
contribuinte, quando decorrido o prazo de 90 dias contados da protocolização do pedido sem 
manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas 
estabelecidas. Na espécie, por ocasião do ajuizamento da execução, inexistia homologação 
expressa ou tácita do parcelamento (PAES). Deve-se, então, reformar a decisão que extinguiu o 
feito com base nos arts. 267, VI, e 618, I, do CPC, pois a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, aperfeiçoada após a propositura da ação, apenas obsta o curso do feito executivo e 
não o extingue. Não se pode confundir a hipótese do art. 174, IV, do CTN (curso interruptivo do 
prazo prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 
151 do CTN). Precedentes citados: REsp 911.360-RS, DJe 4/3/2009; REsp 608.149-PR, DJ 
29/11/2004, e REsp 430.585-RS, DJ 20/9/2004. REsp 957.509-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 9/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo) 
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Repetição de indébito. Apelação. Repetição. Fundamentos. 
Contestação. 

A Turma deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos à instância de origem, 
para o prosseguimento da apelação, por entender que reiterar, na apelação, os argumentos 
anteriormente utilizados na contestação, por si só, não impede o conhecimento daquele 
recurso. A pertinência temática entre a contestação e as razões elencadas no recurso que 
impugna a decisão proferida é suficiente à demonstração do interesse pela reforma da 
sentença. Na espécie, o recorrente insurgiu-se quanto aos pontos em que a sentença foi-lhe 
desfavorável, com a argumentação que se fazia necessária para contrapor os fundamentos 
legais do decisum. Precedentes citados: REsp 1.027.685-MG, DJe 4/2/2009; REsp 707.776-MS, 
DJe 1º/12/2008, e REsp 742.027-PR, DJ 26/09/2005. REsp 1.186.400-RS, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 
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